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Resumo: O Brasil, marcado historicamente pelo trabalho escravista, avança na 
implementação da Inteligência Artificial Soberana (IA Soberana) por meio do 
Plano Brasileiro de Inteligência Artificial (PBIA), sob o argumento de 
fortalecimento cibernético e autonomia nacional. Essa nova fronteira 
tecnológica introduz agentes digitais autônomos capazes de substituir a força 
de trabalho humana, transformando as relações laborais. Questiona-se de que 
forma a IA Soberana pode contribuir para a precarização e transformação das 
relações de trabalho no Brasil. Parte-se da hipótese de que, sem limites 
jurídicos adequados, sua ascensão tende a ampliar a desproteção e 
comprometer a dignidade laboral. O estudo, de abordagem qualitativa e 
natureza bibliográfica, fundamenta-se em autores que discutem a relação entre 
inteligência artificial e precarização do trabalho, além de relatórios e matérias 
jornalísticas sobre a implantação da IA Soberana. A análise demonstra que a 
IA redefine o trabalho humano ao transferir tarefas cognitivas e operacionais 
para sistemas digitais autônomos, reduzindo a necessidade de mão de obra e 
alterando a natureza da atividade humana. Essa dinâmica gera duas 
tendências: de um lado, o aumento da produtividade e a possibilidade de 
redução de esforço físico e mental; de outro, a precarização estrutural, 
caracterizada pela ampliação da terceirização, da informalidade e da 
insegurança. A ausência de regulação trabalhista específica agrava o quadro, 
pois decisões automatizadas — como metas, avaliações e desligamentos — 
carecem de responsabilidade jurídica definida. Conclui-se que a IA Soberana 
transforma o trabalho humano ao mesmo tempo em que o fragiliza, sendo 
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aplicada sob uma lógica produtivista que prioriza eficiência e substituição, e 
não complementação. Assim, em vez de promover redistribuição do tempo e 
valorização humana, intensifica a competitividade e a vulnerabilidade social. 
Exige-se, portanto, uma resposta regulatória urgente do Direito do Trabalho, 
voltada à proteção da dignidade, da justiça social e do valor humano no 
contexto digital. 
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